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MOTIVAÇÃO

Este Planejamento visa a aquisição de materiais de consumo e permanente, para utilização nas Zonas Eleitorais e na Central de Armazenamento de Urnas do Tribunal
Regional Eleitoral do Maranhã, especialmente na preparação e manejo de urnas e mídias que serão utilizadas nas Eleições 2026 e na vistoria dos locais de votação. Os
materiais e destinações específicas são os seguintes:

 

1. Chave Philips: São necessárias para utilização durante a manutenção preventiva das Urnas Eletrônicas na Central de Armazenamento de Urnas, e também para
envio às Zonas Eleitorais para manuseio dos parafusos das Urnas, nos testes pré-eleitorais, na audiência de carga e lacre e contingências de votação e apuração
realizados pelos servidores dos Cartórios Eleitorais e pelos Auxiliares de Apoio às Eleições.

2. Chave Teste de Tensão Digital: São necessárias para utilização durante a manutenção preventiva das Urnas Eletrônicas na Central de Armazenamento de Urnas, e
também para envio às Zonas Eleitorais para vistoria nos locais de votação, nos testes pré-eleitorais, na audiência de carga e lacre e contingências de votação e
apuração realizados pelos servidores dos Cartórios Eleitorais e pelos Auxiliares de Apoio às Eleições

3. Etiquetas Adesiva A4, 18 por folha: Nos termos da Resolução que trata sobre às Eleições, durante às audiências de geração de mídias todas as mídias (flash card,
mídia de resultados e mídias de aplicação) devem ser identificadas. As mídias de resultado são identificadas com etiquetas impressas em papel adesivo A4, 18 por
folha, necessitando assim à aquisição do item supracitados.

4. Etiquetas Adesiva A4, 65 por folha: Nos termos da Resolução que trata sobre às Eleições, durante às audiências de geração de mídias todas as mídias (flash card,
mídia de resultados e mídias de aplicação) devem ser identificadas. As mídias de resultado são identificadas com etiquetas impressas em papel adesivo A4, 18 por
folha, necessitando assim à aquisição do item supracitados.

5. Fones de Ouvido: Com o objetivo de garantir a plena acessibilidade eleitoral para os eleitores com deficiência auditiva nos dias da realização das eleições 2026, em
afirmação à Constituição da República, a Lei nº 13.146 de 06 de junho 2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – LBI, a Resoluções
23.381/2012 – TSE, 230/2016 - CNJ e lei 13.146/2015, que tratam de Acessibilidade, atribuindo aos Tribunais Regionais Eleitorais a disponibilização de fones de
ouvido nas seções eleitorais e naquelas onde houver solicitação específica do eleitor com deficiência visual.

6. Multímetro Digital: Os multímetros serão utilizados pelas Zonas Eleitorais na realização das vistorias nos locais de votação e durante às eleições, tendo em vista,
que são mais de 5 mil locais de votação no estado do maranhão e muitos com tensão anormal que podem danificar às urnas eletrônicas, principalmente as de
modelo 2020, que apresentaram problemas nas Eleições 2022, em virtude de tensão acima de 220 volts.

7. Régua Elétrica: As réguas são utilizadas para as audiências de carga e lacre e testes de urnas eletrônicas nas Zonas Eleitorais, onde são testadas e dada carga a de
dezenas de urnas ao mesmo tempo, tornando-se indispensável à utilização de réguas elétricas para realização das atividades.

8. Termohigrômetro Digital de Parede: utilizado para monitoramento de umidade e temperatura, relacionando esses dois aspectos em simultâneo, dos locais onde
serão armazenadas as urnas eletrônicas e demais equipamentos relacionados às eleições.

RESULTADOS ESPERADOS

Garantir o adequado funcionamento do Depósito de Urnas e a perfeita preparação das urnas eletrônicas para a realização das eleições 2026.

São os materiais obrigatórios por força da Resolução que dispõe sobre os atos preparatórios para as eleições, e outros considerados importantes para o melhor
funcionamento das seções envolvidas no processo de eleição.

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

Planejamento Estratégico do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão 2021-2026, relacionado ao Objetivo Estratégico “Realizar eleições céleres, seguras e transparentes”.

Planejamento Estratégico Institucional 2021-2026: Perspectiva de Gestão e Inovação. Objetivos: Aprimorar a infraestrutura e governança de TIC;
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Plano de Contratações Anual da STIC 2025;

PREVISÃO DE DATA DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO

A efetiva contratação (emissão de empenho) ocorrerá logo após a conclusão do processo de licitação ou assinatura da ata de registro de preços, e a entrega deverá ocorrer
em até 30 (dias) após o recebimento da nota de empenho

QUANTIDADE ESTIMADA A SER CONTRATADA

A definição precisa dos itens e o cálculo das quantidades serão informados nos Estudos Técnicos Preliminares, com base na demanda prevista para os materiais,
considerando-se informações de consumo anteriores e novas expectativas de demandas.

FONTE DE RECURSO

Orçamento Ordinário - Setor SEMDU

INDICAÇÃO DE MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Integrante demandante titular: Edson Luis Santana de Macêdo;

Integrante demandante substituto: Gualter Gonçalves Lopes Júnior;

Integrante técnico titular: Milton dos Santos Lemos da Costa;

Integrante técnico substituto: Lucilene Cardoso Gonçalves.

São Luís - MA 24 de junho de 2025.

 

Milton dos Santos Lemos da Costa
Seção de Administração de Mídias e Depósito de Urnas

Documento assinado eletronicamente por MILTON DOS SANTOS LEMOS DA COSTA, Técnico Judiciário, em 24/06/2025, às 15:22, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar informando o código verificador 2498885 e o código CRC 91578DE5.
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